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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, GUILHERME CORTEZ, brasileiro, deputado estadual de São Paulo, com
endereço no Palácio Nove de Julho, situado na Avenida Pedro Álvares Cabral,
201, Paraíso, São Paulo – SP, CEP: 04094-050, INDICO, nos termos do artigo
159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a
fim de que digne-se a determinar que a Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo - SEDUC efetive a devida manutenção do telhado da E.E. Prof. José
dos Reis Miranda Filho, em Franca/SP.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A Escola Estadual Professor José dos Reis Miranda Filho, situada na
Rua Delcides Presoto, nº 1021, na Vila Santa Maria do Carmo, Franca, está
passando  por  um  processo  de  reforma  com  o  objetivo  de  tornar  suas
instalações mais acessíveis. 
 
 
 

No entanto, uma questão persistente tem sido motivo de preocupação
para toda a comunidade escolar: as goteiras no telhado.
 
 
 

Desde  que  as  primeiras  chuvas  intensas  chegaram,  as  goteiras
tornaram-se um incômodo constante, interferindo no ambiente de aprendizado
e  no  bem-estar  dos  alunos  e  professores.  Mesas  e  cadeiras  são
constantemente deslocadas para evitar que sejam danificadas pela água que
pinga do  teto.  Livros  e  materiais  escolares  já  foram danificados  devido  à
umidade. O problema não só compromete a estrutura física do prédio, como
também cria um ambiente desfavorável para o ensino e a aprendizagem.
 
 
 

Vale ressaltar que a direção da escola e os responsáveis já tomaram
diversas medidas para resolver  essa situação.  Ofícios  foram enviados às
autoridades  competentes,  solicitações  foram  feitas,  mas  até  o  presente
momento, nenhuma ação efetiva foi tomada para consertar o telhado e resolver
o problema das goteiras.
 
 
 

Portanto, é imprescindível que as autoridades responsáveis intervenham
imediatamente e providenciem o conserto do telhado da escola Prof. José dos
Reis Miranda. Afinal,  garantir  um ambiente seguro, saudável e propício ao
aprendizado é fundamental para o desenvolvimento educacional e social dos
alunos. Espera-se que esta questão seja tratada com a seriedade e urgência
que merece, assegurando assim um ambiente escolar adequado para todos.
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Sala das sessões, em 06 de março de 2024.
 

 
 
 

 
Guilherme Cortez
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